
INDICAÇÃO Nº 
1096
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências visando ao credenciamento de vigilantes de rua junto à Secretaria de Segurança Pública – SSP. 

JUSTIFICATIVA

O escopo da presente Indicação é solicitar que o Poder Executivo realize o credenciamento de vigilantes de rua junto à Secretaria de Segurança Pública – SSP para contribuir com o serviço de segurança pública.

No Estado de São Paulo há por volta de 150.000 profissionais de segurança privada, também conhecidos como vigilantes. Esses homens e mulheres realizam inúmeras atividades ligadas à área da segurança privada e, no mais das vezes, colaboram com a atividade das Forças de Segurança Pública elencadas no artigo 144 da Constituição Federal.

A maior interlocução entre os agentes públicos e os profissionais de segurança privada melhorará, em última análise, a sensação de segurança para a população.

Com meios de comunicação mais eficientes junto aos órgãos de segurança poderão auxiliar, evidentemente sem praticar atos privativos de polícia, no combate ao crime. Em contrapartida, para os profissionais credenciados será um diferencial no currículo que poderá ser utilizado como até mesmo um “atestado de idoneidade”.

Desta forma, apresento esta Indicação e, com o objetivo de colaborar com a consecução da ideia aqui preconizada, uma minuta de projeto de lei.

“PROJETO DE LEI 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Os profissionais autônomos de segurança comunitária para guarda de rua serão denominados vigias de rua para os fins desta lei.

Artigo 2º - Os vigias de rua deverão, obrigatoriamente, ser credenciados na Secretaria de Segurança Pública - SSP, por meio da Divisão de Registros Diversos - DRD do Departamento de Identificação e Registros Diversos - DIRD.

§ 1º - No caso de cidades localizadas no Interior, Região Metropolitana da Grande São Paulo e Litoral, a solicitação deverá ser entregue na Delegacia de Polícia com circunscrição territorial na área de atuação do vigia de rua, devendo a Autoridade Policial competente encaminhá-la à Divisão de Registros Diversos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para os fins previstos no “caput” desse artigo, sob pena responsabilidade funcional.

§ 2º - O credenciamento terá validade anual e delimitará a área de atuação, do vigia de rua, a ser especificada no requerimento por escrito, instruído com cópia autenticada do RG, CPF, comprovante de residência e da carteira de trabalho.

§ 3º - São requisitos mínimos para o credenciamento:

1 – ser brasileiro;

2 – ser maior de 18 (dezoito) anos e plenamente capaz;

3 – não possuir antecedentes criminais.

§ 4º - Preenchidos os requisitos mínimos, o credenciamento só poderá ser indeferido motivadamente, fundado no interesse público.

§ 5º - O pedido de renovação deverá ser entregue no órgão descrito no “caput” deste artigo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes de seu vencimento, sob pena de indeferimento, observando-se os mesmos requisitos do credenciamento.

§ 6º - Na hipótese de conduta irregular ou omissiva do vigia de rua, qualquer cidadão poderá, através dos CONSEGs ou diretamente ao órgão competente, comunicar o fato visando ao seu descredenciamento.

Artigo 3º - O serviço de segurança comunitária será integrado e manterá constante contato com os órgãos de segurança pública estadual e com a Guarda Municipal, onde houver, para comunicação de ocorrências que exigirem a atuação da Polícia Militar ou Civil ou, ainda, que envolvam a Guarda Municipal.

Parágrafo único - A Secretaria de Segurança Pública poderá disponibilizar aos vigias de rua canais de comunicação, tais como acesso a linhas telefônicas específicas, tendo por objetivo facilitar a ação integrada.

Artigo 4º - A estrutura do curso específico de formação de profissional autônomo de segurança comunitária caberá à Secretaria de Segurança Pública-SSP, por meio da Academia de Polícia Civil, mediante prévia autorização do Delegado Geral de Polícia-DGP.

Artigo 5º - A Secretaria de Segurança Pública certificará, quando solicitado, a existência do credenciamento mencionado no artigo 2º.

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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